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UNIDADE GESTORA DE PROJETOS ESPECIAIS, constante do Anexo 
Único, Parte 30, da Lei Delegada n.º 123, de 31 de outubro de 2019.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 05 de maio de 2026.

ROBERTO MAIA CIDADE FILHO
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

<#E.G.B#270246#8#273761/>

Protocolo 270246
<#E.G.B#270247#8#273762>

DECRETO DE 05 DE MAIO DE 2026
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, IV, da Constituição Estadual, e
CONSIDERANDO o Memorando n.º 163/2026-SECEXACC, subscrito 

pela Secretária Executiva Adjunta da Casa Civil, resolve
DESIGNAR, a partir de 06 de maio de 2026 e até ulterior deliberação, 

a Senhora DANIELLA FALABELO JAIME, Coordenadora Executiva 
da Unidade Gestora de Projetos Especiais, para, sem prejuízo de suas 
atribuições, responder pelo cargo de confiança de Secretário Executivo da 
Secretaria Estado de Desenvolvimento Urbano e Metropolitano, constante 
do Anexo Único, Parte 57, da Lei Delegada n.º 123, de 31 de outubro de 
2019, combinado com os artigos 8.º e 11 da Lei n.º 6.225, de 27 de abril de 
2023.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 05 de maio de 2026.

ROBERTO MAIA CIDADE FILHO
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

<#E.G.B#270247#8#273762/>

Protocolo 270247
<#E.G.B#270249#8#273764>

DECRETO DE 05 DE MAIO DE 2026
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, XIX, da Constituição Estadual, e
CONSIDERANDO o Memorando n.º 158/2026-SECEXACC, subscrito 

pela Secretária Executiva Adjunta da Casa Civil, resolve
EXONERAR, nos termos do artigo 55, II, “a”, da Lei n.º 1.762, de 14 de 

novembro de 1986, EDVAL MACHADO JUNIOR, do cargo de confiança de 
Presidente da Agência Amazonense de Desenvolvimento Cultural - AADC, 
nos termos dos artigos 2.º e 6.º da Lei n.º 3.582, de 29 de dezembro de 2010.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 05 de maio de 2026.

ROBERTO MAIA CIDADE FILHO
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Cultura e Economia Criativa

<#E.G.B#270249#8#273764/>

Protocolo 270249
<#E.G.B#270253#8#273768>

DECRETO DE 05 DE MAIO DE 2026
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, XIX, da Constituição Estadual, e
CONSIDERANDO o Memorando n.º 158/2026-SECEXACC, subscrito 

pela Secretária Executiva Adjunta da Casa Civil, resolve
NOMEAR, a partir de 06 de maio de 2026, nos termos do artigo 7.º, 

II, da Lei n.° 1.762, de 14 de novembro de 1986, CÂNDIDO JEREMIAS 
CUMARU NETO, para exercer o cargo de confiança de Presidente da 
Agência Amazonense de Desenvolvimento Cultural - AADC, nos termos dos 
artigos 2.º e 6.º da Lei n.º 3.582, de 29 de dezembro de 2010.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 05 de maio de 2026.

ROBERTO MAIA CIDADE FILHO
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Cultura e Economia Criativa

<#E.G.B#270253#8#273768/>

Protocolo 270253
<#E.G.B#270252#8#273767>

DECRETO DE 05 DE MAIO DE 2026
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, XIX, da Constituição Estadual, e
CONSIDERANDO o Memorando n.º 157/2026-SECEXACC, subscrito 

pela Secretária Executiva Adjunta da Casa Civil, resolve
EXONERAR, nos termos do artigo 55, II, “a”, da Lei n.º 1.762, de 14 

de novembro de 1986, CÂNDIDO JEREMIAS CUMARU NETO, do cargo 
de confiança de Secretário Executivo da SECRETARIA DE ESTADO DE 
CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA, constante do Anexo Único, Parte 15, 
da Lei Delegada n.º 123, de 31 de outubro de 2019.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 05 de maio de 2026.

ROBERTO MAIA CIDADE FILHO
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Cultura e Economia Criativa

<#E.G.B#270252#8#273767/>

Protocolo 270252
<#E.G.B#270255#8#273770>

DECRETO DE 05 DE MAIO DE 2026
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, XIX, da Constituição Estadual, e
CONSIDERANDO o Memorando n.º 155/2026-SECEXACC, subscrito 

pela Secretária Executiva Adjunta da Casa Civil, resolve
NOMEAR, a partir de 06 de maio de 2026, nos termos do artigo 7.º, 

II, da Lei n.º 1.762, de 14 de novembro de 1986, MARCOS JÂNIO DA 
SILVA COSTA, para exercer o cargo de confiança de Diretor-Presidente do 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAZONAS, constante 
do Anexo Único, Parte 33, da Lei Delegada n.º 123, de 31 de outubro de 
2019.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 05 de maio de 2026.

ROBERTO MAIA CIDADE FILHO
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

SÉRGIO PAULO MONTEIRO LITAIFF FILHO
Secretário de Estado de Governo

<#E.G.B#270255#8#273770/>

Protocolo 270255
<#E.G.B#270256#8#273771>

DECRETO DE 05 DE MAIO DE 2026
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, XIX, da Constituição Estadual,
CONSIDERANDO o disposto na Lei n.º 4.733, 27 de dezembro de 2018, 

que dispõe sobre medidas de segurança e apoio aos ex-Governadores do 
Estado do Amazonas;

CONSIDERANDO o Memorando n.º 159/2026-SECEXACC, subscrito 
pela Secretária Executiva Adjunta da Casa Civil, resolve

NOMEAR, a partir de 06 de maio de 2026, nos termos do artigo 7.°, II, da 
Lei n.° 1.762, de 14 de novembro de 1986, MARKILZE ALVES PEREIRA, 
para exercer o cargo de provimento em comissão de Assessor Técnico 
da CASA CIVIL, constante do Anexo Único, Parte 1 - ASSESSORIA AOS 
EX-GOVERNADORES, da Lei Delegada n.º 123, de 31 de outubro de 2019.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 05 de maio de 2026.

ROBERTO MAIA CIDADE FILHO
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

<#E.G.B#270256#8#273771/>

Protocolo 270256
<#E.G.B#270259#8#273774>

DECRETO DE 05 DE MAIO DE 2026
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, IV, da Constituição Estadual, e
CONSIDERANDO a solicitação formulada por intermédio do Ofício n.o 

144/2026-GABINETE/CMEAM, da Secretaria de Estado da Casa Militar;
CONSIDERANDO a análise da matéria, exarada na Manifestação 

Conclusiva, da Assessoria Institucional do Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado do Amazonas;

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO


